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A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

/ 2 ; gTá eo único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.

PROJETD DE LEI NO '

Assegura aos atuais Prepostos nas condições em

DE 1995

que especifica, as mesmas prerrogativas conferidas

aos Despachantes Policiais pela Lei no 8107, de

27 de putubro de 1992,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o -

”
 
o
s

Artigo 20 -

Civisão de Ordenemento Legishnf 1
Est pro-i-ão contém

do auras

BIZ 1/12 [was

—assda—

Aos atuais Prepostos de Despachante Policial, que

a data da promulgação desta lei contarem,pelo me-

nos, cbm 10 (dez) anos de efetivo exercício, cre-

denciaios perante o Serviço de Fiscalização de

Despachantes, ficam assegurados, quando do fale-

cimentb do respectivo titular,as mesmas prerroga-

tivas fonferidas pela Lei no 8107, de 27 de outu-

bro de 1992, ao Despachante Policial, garantindo-

lhes d direito à obtenção do credenciamento em ca

rater Wefinitivo para o exercício da atividade.

Esta IBi entrara em vigor na data de sua publica-

ção.

Sala das Sessoes,

Deputario AFANASIO JAZADJI
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JUSTIFICATIVA

A medifia tem por escopo garantir aqueles Prepos-

tos de Despachante Policial que há mhis de 10 (dez) anos exercem a função, di-

reito de poder exercer a profissão em carater definitivo, quando do falecimento do

despachante titular.

Nao ratos são os casos onde o despachante policial

vem a falecer, deixando seus auxiliarks diretos, que ha muitos anos prestam ser-

viços aos titulares, perfeitamente prkparados para o efetivo exercício da função

pelos anos de pratica e conhecimento,| totalmente desamparados, sem nenhuma garan-

tia e impossibilitados de exercer a threfa que hã muito se dedicam, e que, as ver

zes, é a Unica que conhecem.

A presente proposta visa assegurar a estes profis-

sionais, que hã mais de 10 anos exercem a função de prepostos de despachantes, o

direito ao exercício efetivo e devidamente habilitado da tarefa que na prática

desempenham, possibilitando, inclusive, a família do despachante que venha a fa-

lecer uma segurança para a manutençad do respectivo estabelecimento, que as ve-

zes, tem suas atividades encerradas pela inexistência de outro profissional habi-

litado de sua confiança.

Diantd do exposto, e tendo-se em vista os varios

precedentes legais análogos, conclamd meus pares a aprovação desta medida.
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LEI No 8.107

27 DE OUTUBRO DE 199)

(Projeto de lei no 64/91,
do deputado Sylvio Marti
Dispõe sobre a atividade dd despachantes perante os órgãos da Ad-

ministração Pública do Estado

O GOVERNADOR DO DO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléfa Legislativa decreta e eu promulgo a se-
guinte lei:

— CAPÍTULO |

Dos Despachantes

Artigo |o — Ao despachante, apra do em exame de capacitação téc-
nica, que preencha os requisitos necessário: para obtenção do título de ha-
bilitação e o respectivo credenciamento são conferidas as prerrogativas
dispostas nesta lei, para o exercício dalatividade.

“61o — O despachantepoderá, indefiende: tementede mandato, exercer
perante os órgãos das repartições públicês estaduais todos os atos necessá-
rios e legais em nome de seus comiterbes.

$2o — Vetado.
$3o — Todos os serviços realizados deverão conter a assinatura e

êmoer do registro na Secretaria da rança Pública do Estado de São
ulo.

84o — O despachante poderá trabbihar fora do Município para onde
for ee need quando se tratar de desdobramento de serviços entregues
em sua .

85o — O despachante poderá trankerir sua sede de trabalho, de um
Município para outro, nos termos consântes do regulamento desta lei.

$ 6o — O disposto neste artigo não aplica aos atos próprios do ad-
vogado.

ções ns PA— O despachante, creddr ado ao exercício de suas fun-
À Imitir empregadospara aubiliá-lo na execuçãodos serviçosoriundos dessa atividade. e
$ 1o — Cada estabelecimento, por $u despachante responsável, po-'

derá requerer ao Serviço de Fiscalização dj Despachantes, o credenciamen-
to de até 2 (dois) empregados, maiord; de 21 (vinte e um) anos ou
emancipados na forma da lei, como seusbuxiliares imediatos, que ficarão
sob sua exclusiva responsabilidade.

$ 2o — A autorizaçãopara o trabalh desses empregados os habilita
a praticar atos junto aos diversos órgãos dê Secretarias de Estado, e cessará
mediante o pedido escrito do despachante.

$3o — O despachante, não estandd devidamente estabelecido, não
pode solicitar autorização para o trabalho empregados auxiliares, e estes
não podem atuar desvinculados, independentes, sob cuja égide foram cre-
denciados. É

“se, no que couber, a legislação atinentelao despachante.
$5o — O despachanteé responsável Belos prejuízosque causar a seus

comitentes ou aos Poderes Públicos, inclúbive, pelas irregularidades prati-
cadas por seus empregados.

Artigo3o — O despachante poderá Qonstituir sociedadecom outros
despachantes, bem como com outros profisionais liberais definidos no re-
gulamento desta lei.

Parágrafo único — Os profissionais lilerais referidos no “caput” deste
artigo deverão estar aptos ao exercício dd suas atividades. .

Artigo 4o — O despachanteque, par atender à necessidade grave .
e premente, de ordem particular, devidamelte justificada, se afastar de sua
atividade, inclusive por motivo de férias, diiverá comunicar o fato à autori-
dade competente, no prazo máximo de 3 ftrés) dias, a contarda data do
evento, sob pena de incorrer na aplicaçãopia multa previstano artigo 25
desta lei. .
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o despachante a regularizar a autori a empregados auxiliares, se ainga

não a possuir, consoante disposto no palágrafo 1o do artigo 2o, ou nomear

despachante credenciado para assumir a risponsabilidade do estabelecimento

durante esse afastamento.

$ 2o— Ro substituto interino, enquanto durar sua designação, que
vier à incorrer em faltas nesse período, Bplicar-se-á, no que couber, as pe-
nas previstas nesta lei.

$3o— Ocorrendo a impossibilidage de reassumir as suas funções no
tempo solicitado, deverá o despachantg requerer a pro de prazo,
respeitado o limite máximo de 3030 (trinfa) dias. ogpção Hip. artigo 5o — O afastamento do d hante, por encerramento de ati-
vidade ou desligamento social, implicaf) o recolhimento imediato de seu
alvará de funcionamento, bem como de ua credencial e autorização expe-
didas a seus empregados auxiliares autirizados.

Parágrafo único — O despachante podêrá voltar à atividade mediante
nova solicitação, observado o disposto nogtincisos V, VI e VII do artigo
7o e artigo 8o desta lei. '

Artigo 6o — Nos Municípios em que hão houver despachante con-

cursado poderá ser credenciado, a título pregário, para o exercício dessa ati-
vidade, pessoa idônea que revele razodvelfaptidão técnica.

$ 1o — O credenciamento, feito mediante solicitação da autoridade
policial local, devidamente instruído, obserqados os incisos | a IX do artigo
7o e artigo 8o, atribuirá ao despachante a têulo precário os mesmos direi: -
tos e obrigações inerentes ao despachante cêncursado nos termos desta lei.

$ 2o — Em caso de preenchimento dalvaga no mesmo Município de
despachante concursado, fica assegurado, aq eventual despachante a título
precário, o exercício da atividade até o primbiro concurso marcado pela au-

toridade competente, após a sua nomeação. o

CAPÍTULO 1! o

Da Hebilitação

Artigo 7o — À fim de habilitar-se aogítulo de despachante deverá

o interessado:

| — ser brasileiro, maior de 2! (vintf e um) anos, ou emancipado

na forma da lei;

ll — possuir cédula de identidade, eBpedida pelo Serviço de Iden-
tificação do Estado de São Paulo; ,

WII — comprovar a quitação com o Berviço Militar. se menor de
45 (quarenta e cinco) anos de idade;

“IV — ser eleitor e estar quite com aBustiça Eleitoral;
V — gozar de boa saúde física e megtal, comprovada oficialmente;
VI — não ter antecedentes criminais,

VII — comprovar que não sofreu exegução civil nas comarcas onde

tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos,

VIll — comprovar, na data da abertufã do concurso, estar residindo
no Estado de São Paulo, pelo menos há 4 (qlatro) anos, ou há 2 (dois) anos

no Município, onde pretende exercer a atipidade:
“1X — possuir o certificado escolar dg conclusão do 2o Grau;e
X — ser aprovado em concurso público na forma desta lei.

Parágrafo único — À reabilitação judia! satisfaz a exigência imposta
pelo inciso VI deste artigo.

Artigo 8o — Não podem exercer a afividade de despachante perante
os órgãos da Administração Pública do Egtado de São Paulo:

| — os que não podem ser comerciântes:
Il — os falidos e não reabilitados;
1 — os que tenham sido condenadod por crime contra o patrimônio,

contra a administração da Justiça, Contra ap dministração Pública e contra
a fé pública:
IV— os incapazes em geral:
V — servidores públicos fefederais. estaduais e municipais, bem como

os de autarquias e empregados de empresás de economia mista onde o Es-
tado figura como acionista; e
VI— bancários e securitários. :
$GIs—aA reabilitação judicial possifáilita a concessão de credencial

a condenado piterido no inciso Ill deste Gtigo.
$ 2o— Os portuguesesque satisfazfrem as condições estabelecidas

no artigo 5o do Decreto Federal no 70.39). de 12 de abril de 1972. para
os leis da presente lei, são equiparada; aos brasileiros. .
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CAPÍTULO UI]

De Concurso

Artigo 9o — O concurso públigo para a obtenção do Título de Ha-
bilitação de Despachante será instarado mediante edita! baixado pela

autoridade competente da Secretagia da Segurança Pública do Estado
de São Paulo.

Artigo 10 — À promoçãodo Goncurso é de responsabilidadeda

Academiade Polícia. que poderá cantar, para esse fim, com o auxílio

de outras entidades públicas ou pavadas, respeitandoo intervalo de
4 (quatro) anos para sua realização.

Parágrafo único — As entidades de classe dos despachantes far-
-se-ão representar, na execugão do concurso, por um de seus mem-

bros, conforme dispuser o lamento desta lei.

Artigo || — O concursg público será de provas e títulos e deverá

obedecer, entre outros fixadof em regulamento, os seguintes requisitos:

| — as provas escritas bersarão sobre:

a) português:
b) matemática;
c) legislação de trânsitd

d) legislação de estranghiros:

e) organização policial;
f) conhecimentos relativos à legislação aplicável à atividade de des-

pachante, inclusive de âmbião federal, se houver; e

£) leis tributárias específicas sobre veículos automotores — IPVA:
1] — a nota mínima, a serffixada nos editais, deverá respeitar o míni-

mo de 6 (seis) pontos. em disciplina.
Artigo |2 — O Título defHabilitação de Despachante deverá ser re-

querido pelo candidato, no prãxo máximo e improrrogável de 180 (cento
e oitenta) dias, a contar da haologação e publicação dos aprovados no

Diário Oficial do Estado de São Paulo, obedecidas as exigências fixadas pelo

órgão expedidor.

Artigo 13 — O título de Gespachante é habilitatório para o exercício

da atividade e não comprobatério de seu efetivo exercício, nem permite,

em hipótese alguína, o funcio nto precário, devendo o interessado re-

querer o seu credenciamento juhto ao órgão fixado em regulamento, obser-
vadas, rigorosamente,as disposigões constantesnos artigos 14e IS desta lei.

CAPÍTULO IV

Do Credencisment:

Artigo 14 — O credencibmento, para fins de exploração da ativi-
dade, está condicionado às Geguintes formalidades.”

1 — ter frequentado curgp de aprendizagem profissional realizido

por entidade de classe ou te: éito estágio, salvo se o candidato pro
vado tiver sido, comprovada prado de despachante, por

período mínimo de 2 (dois) » retroativos à data a pira dGo
concurso:

li — ser obrigatoriamenta estabelecido sob a forma jurídica indivi-

dual ou social, tendo seus atgs constitutivos devidamente registrados,

sendo-lhe vedada a propriedide simultânea na mesma atividade;

Hi — vetado;

IV — ter suas dependênchs e instalações compatíveis com o atendi-
mento30 público. .
$1o — A carteira de dênciamento e o respectivo crachá, serão ex-

pedidos simultaneamente comp alvará de funcionamento aos habilitados
nos termos desta lei.

$2o — O credenciamenta, referido neste artigo, deverá ser solicitado
pelo habilitado, dentro do p ra:2 faia) aca, contadosda homologa-

« Ção do concurso,sob pena defprescrição desse direito.

Capítulo V
Do Alvaráde Funcionamênto |,

Artigo 15 — O alvará de fêncio nto e a carteira de credenciamen-
to que serão expedidos. simulfineamente, conforme previsto no $ 1o do
artigo anterior, destinam-eà abtorizar o despachantepara o exercício da
atividade, independentedo tigb jurídico adotado, e será obtido mediante
pedido escrito so órgão comp tente, assim instruído:

— requerimento dirigidg ao Delegadode Polícia Titulardo Serviço
de Fiscalização de Despacihant&s solicitandoo registro do estabelecimento
e obtençãodo aludido alvará; o :

ii — títulode habilitação e carteira de credenciamento;
1 — prova de ter cumpédo as exigências estabelecidasno inciso |

do artigo precedente; A

IV — alvaráde licença e Ibcalização expedido pela Prefeiturado Mu-

"V — contrato social, conf visto do órgão fiscalizador, conforme dis-
posto no inciso II do artigo i 4f devidamenteregistrado no Cartório de Re-
gistro das Pessoas jurídicas, qBando se tratar de sociedade:

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

eo único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.

Folha 5



SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

I | ia A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil
Ê seePRO. dá ” e o único candidato a receber votos em todos 05 572 municípios do Estado.

Deputado O qa Folha 6
AFANASIO JAZADJI A

2o Vice-Presidente

VI — fichade inscrição no CGC/MF ou CIC, de acordo com o tipo
jurídico do estabelecimento

VII — comprovante definscrição de Contribuinte Individual naPrevi
dência Social, relativo ao tiular ou a todos os sócios:

VIll — comprovante(s do(s) sócio não despachante(s), de sua forma-
! ção profissional e registro np órgão de classe respectivo:

IX— vetado:

ao— declaração de responsabilidade profissional:
— declaração de refidência, nos termos da Lei Federal no 7.115,| de 29 de açoto de 1983; ,

XII — pagamento da ca estadual.
$ 1o — Quando o pedifo a quese refere o “caput” deste artigo ocor-

: Fer apés o prazo previsto no be tigo 12, obriga-se, ainda, o requerentea apre-
sentaros documentos previsfos nos incisos 1 a VII do artigo 7o, observados
os impedimentos previstos À D artigo 8o.

$22—-0 interessado, atendendo 20 disposto neste artigo, encami-
nhará a referida documentação. através da Delegacia de Polícia de sua juris-
dição, cabendo à autoridade petente a conferênciae o exame, fornecendo

| protocolo ao requerente.
$3o — A autoridade pálicial, referida no parágrafo anterior, mediante

instauração de processo,d ará o Delegado de Polícia do Município,on-
de o despachante pretende. rcer à atividade para proceder a vistoria do
estabelecimento e realizaraí diligências necessárias para se apurar o cum-
primento efetivo das exigêntias estabelecidas nesta lei.

$4o — Vetado.

. $5o — O interessado. fe posse do referido documento estará pelna-
, mente autorizado ao exercifio da atividade em seu Município, devendo,
* todavia, apresentar cópia dofmesmo, respectivamente, ao Delegado de Po-
" Vícia do Município e ao Dirgor do Ciretran local.

Artigo 16— O alvarádg funcionamento, referido no artigo 15, deverá
ser renovado anualmente, aff o dia 3! de março, mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

| — requerimento, dirigido ao Delegado de Polícia Titular do Serviço
de Fiscalização de Despachântes:

Il — devolução do ai anterior; .
Ill — devolução do crgchá anterior:
IV — Certificado de Rigularidade de Atividade— CRA;

V — vetado;

VI — comprovante delpagamentoda taxa estadual. ,

$ 1o — O documento, Feferido no inciso IV deste artigo. destina-se
à comprovar o efetivo exercício da atividade do despachante, o qual será

expedido, no interior. pelo Biretor do Ciretran ou Delegado de Polícia do
Município e. na Capital, pelgiautoridade que for designada pelo Serviço de

Fiscalização de Despachantg.

$2o — A documentação para expedição de credenciaise de crachás
a empregados autorizados fipará a critério do órgão estadual.

Artigo 17 — O crachád de uso obrigatório pelos despachantes, será
automaticamente revalidadoipor ocasião da renovação do alvará de funcio-
namento, implicando o ato, Simplesmente, na devolução do anterior e apre-
sentação de novas fotografi

Capítulo VI

Das Atribuiçõesdo Defpachante
Artigo 18 — Compete db despachantes. legalmente credenciado eem

efetivo exercício da atividadã. prestar,com exclusividade, o seus serviços

que são incumbidase encagegadas de tratar dos seguintes assuntos:
1 — todos os casos relagionados com a documentaçãode veículos au-

tomotores em vias terrest 4 imposto sobre a propriedade, taxase multas
incidentes sobre serviçosdg trânsito;

H — revalidação, regisõo , segundas vias e rebaixamento de categoria
da Carteira Nacional de H itação — CNH;

Hi — Cédula de Identilade e atestados de qualquer natureza:
IV — registroe porte file armas:
V — registroe alvará le hotéise similares; e
VI — vetado.
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CAPÍTULO Vil

Artigo 19 — O despachante quefexercer suas atividades perante.
os órgãos públicos do estado de São Phulo, sujeitar-se-á aos seguintes
deveres:

| — vetado;

1 — Tratar os interessados em sebs serviços com atenção e urba-
nidade;

IH — portar-se e trajar-se de manbira conveniente no recinto das,
repartições. Tratando os funcianáriosfcom cortesia e respeito:

IV — fiscalizar e orientar seus empregados. quando houver na exe-
cução dos serviços em geral: .

V — portar sempre, quando no rekinto das repartições. crachá de
identificação, o qual será renovado anúalmente pelo órgão fiscalizador
de despachantes;

VI — ressarcir seus comitentes ejos poderes públicos dos danos
€ prejuízos a que der causa por ação pu omissão:

VII — desempenhar com zelo e pêsteza os negócios a seu cargo;
VIII — comunicar ao órgção de Fifcalização de Despachantes, no

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da dita da ocorrência. quaisquer al-
terações havidas em relação ao estabelecimento, denominação/razão
social, titular, sócios ou dispensa de Qmpregados autorizados: -

IX — afixar em local visível e de [ácil leitura o título de habilita-
ção e o alvará de funcionamento; -

X — fazer consignar nos impressos &lministrativos, processos de ser-
viços, fachadas ou placas de identificação do estabelecimentoe publicida-
do out gera 3 Geromintdda do escritório) bem como o nome e o número

XI — guardar sigilo profissional:
XH — Vetado.

XIII — estar permanentementeà testa de suas funções,mesmo no
caso de manter auxiliaresdiretos e resporfáveis para a execuçãodos servi-
ços atinentesà atividade; e

XIV — assinar os requerimentos oulbs serviços executados, indican-
do o seu númerode credenciamento.

artigo 20 — Enquantono exercício fe suas atividades.junto 305 ór-
gãos públicos do Estado de São Paulo, fia vedado20 despachante:

| — realizar propaganda contrária ética da atividade:
il — aliciar clientes,por si, seus esipregados ou terceiros:
Ni — praticar, com ou sem intuito dá lucro, atos desnecessáriosà so-

lução de assuntos a seu cargo, ou protelr-lhes o andamento:
IV — emitir documentosou autorizadões, em substituiçãoa documen-

tos oficiais em seu poder ou tramitando ições:

VI — desempenharcargo ou função Que. por sua natureza,possa fa-
vorecer seus comitentes ou o andamentaidosserviços;

Vi — manter filiais de seu estabelgzimento; .
VII — manter, em hipótese alguma, Buncionários ou escritóriosden-

tro das dependênciasde agências ou concebsionárias de veículos, garagens,
agências de bancos,financeirase segurados. empresas transportadoras de

des profissionais,quando estas últimas não forem de sua propriedade;
IX — utilizar-sede sua credencial, cgm ou sem intuito de lucro, para

confiar a direção do estabelecimentoe a efploração da atividadea pessoas

X — sob nenhum pretexto, e a qual título, dar cobertura a leigos,
acolhendoos serviços por estes praticadod e encaminhadosàs repartições
competentes.como sendo os de clientes Beus;e

XI — sob nenhum pretexto,e a qualquer título, dar coberturaa cole-

Eas que estiverem com as suas atividades sispensas em virtude de punição.
Artigo 21 — A responsabilidade ad trativa não isentao

ou empregados autorizados da ação civil À criminal cabível.
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CAPÍTULO VII

Dos Direitos Despachante

Artigo 22 — S&oldireitos do despachante, enquanto no exercício
de suas atividades, jufto aos órgãos públicos do Estado de São Paulo:

| — exercer comBiberdade suas prerrogativas na defesa dos inte-
resses que lhe foram abribuídos, nada impedindo o desempenho de ou-
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tras profissões liberaif, definidas no regulamento desta lei, dentro do,
| próprio estabelecimento, caso seja legalmente habilitado para essas
funções:

Il — executar, indiridualmente, ou n forma societária, outra atividade

econômica, observado É disposto no inciso XIII do artigo 19 e artigo 20;
Hi — vetado;
IV — vetado; '
V — não se, punidf sem prévia sindicância, sendo-lhe assegurado amplo

direito de defesa;
VI — denunciar àslutoridades competentes, na forma cabível à espé-

cie. o exercício ilícito dj atividade praticada por outro despachante ou por
elementos alheios à cafegoria;

VII — representar] junto às autoridades superiores, contra funcioná-
rio; chefes de seção dirfBores e Delegados de Polícia, que no desempenho
dos cargos e funções quê lhes competem, praticarem atos que. por sua na-
tureza, excedam os seu) deveres, implicando sistematicamente em danos
materiais e morais aos despachantes e seus comitentes. assim como os de-
correntes da inobservágcia de outos dispositivos desta lei;

VIH — apresentar Às autoridades responsáveis por instituição de atos
e normas legais, relativas aos serviços e atribuições dos despachantes, as-
sim como às executoragidos mesmos, sugestões, pareceres, opiniões e crí-
cias construtivas visandb, promordialmente, contribuir eficazmente para a
desburocratização e aperfeiçoamento dos sistema: ne

IX — requerer ao Berviçó de Fiscalização de Despachantes a nomea-
ção de auxiliares, os q tão atuar nas repartições públicas estaduais,
especialmente, junto aogórgãos subordinados à Secretaria da Segurança Pú-
blica do Estado de São Paulo; e

X — exercer sua atividad profissional sob vinculo empregatício, bem
como pra quaisquer emgresas ou entidades, desde que os serviços sejam

prestados com absoluta b: dade.

Deo Penalidades Aplicaçõese dus

Artigo23 — São phnas aplicáveis aos despachantes:

| Artigo 24 — A penfide repreensão será aplicada quando despachante

rag E Gavonto do leo 19. incisos VI ou no inciso | do artigo 20.
Artigo26 — Sujeitê-se-é à pena de suspensão de IO a 90 (noventa)
dias,o despachante que :

| — houver sofrida] por mais de uma vez, a pena de muita;
W — infringiro disgbsto no artigo 19, incisos XI a XIV, no artigo 20,

incisosIl ao IV

único — de cumprimentoda pena de sus-pers ade desbecha dos atorados, eo.

Artigo27 — A penâide cassação de credencial se dará 8 nos casos de:
1 — infraçãodo digbosto no artigo 20, incisos V a XI;
H — infraçãodo disposto no inciso VII do artigo 20, se devidamente

notificado,o despachante não regularizar a situação em 30 (trinta) dias;
IH — práticade ato Definido como infração penal, no exercício da ati-

vidadede despachante;
1V — condenação idecorive prática de crimes previstosnos Ti-
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V — condenação irrecorrível, em quhlquer caso. à pena de, reclusão
ou à pena detentiva igual ou superior a 2 (Jois) anos, salvo, quando a esta,
se a condenação resultar prática prevista nbs títulos a que se refere o inciso
anterior;

Vi — imposição, pela segunda vez de pena de suspensão; e
VII — infração do disposto no parágrafo único do artigo 26.
Artigo 28 — As penas impostas ao despachante, ou aos empregados

constarão de sua ficha de assentamento dserão publicadas no Diário Of- .
cial do Estado.

Artigo 29 — Não constitui penalidade À suspensão preventiva, havendo
posterior absolvição do acusado.

Artigo 30 — A falta disciplinar presgeve em 2 (dois) dias. contados
de seu conhecimento, e a que for previstana lei, como infração penal, no
prazo correspondente à inscrição da punbbilidade desta.

Artigo 31 — Na aplicação das penas flisciplinares serão consideradas
à natureza e a gravidade da infração, os fatos que dela provieram para a
imagemda administração públicae os prejuizos que causarà classe dos des-
pachantes e 20s seus comitentes.

Artigo 32 — Compete ao Delegado fe Polícia Titular do Serviço de
Fiscalização de Despachantes a execuçãojdas 7?

Parágrafo único — quando o despacfante exercer as inatividades no
interior, a decisão punitiva será executadalpor Delegados de Polícia locais,
atendendo a solicitação do Delegado de Púlicia Titular do Serviço de reali-
zação de Despachantes.
Me 33 — São competentes para b aplicação das penas previstas

em Jei:

| — o Secretário da Segurança Pública, Dele Geralde Polícia e o
Delegado de Polícia Chefe do Departament Estadual de Polícia do Consu-
midor, para todas as penas; .

It — o Delegadode Polícia Titular dofserviçode Fiscalização de Des-
Pachantes para as de repreensão, multa e siispensão de até 30 (trinta) dias.

- Capitulo X

Das Representações e Recursos
Artigo 34 — O despachantee empregados autorizadosterão as suas

faltas apuradas de competente processo abministrativo.
- Parágrafo único — O processo a que $» refere o “caput” deste artigo”

terá a sua duração prevista no regulamenth desta lei.
Artigo 35 — A denúncia contra o infrafbr. nos termos do regulamento

desta lei, poderá ser formulada:
| — por entidadede classe dos desg hantes, desde que rubricadas

por seu presidente e por. no mínimo, doisimembros de sua diretoria:
Il — por autoridades policiais e seus Dgentes: e

da ie por qualquer pessoa lesada em Mecorrência do (ilegível) devi-
mente.

$ 1o — A denúncia contra o despachaske Infrantor deverá ser dirigida
ao Delegado de Polícia Titular do Serviço de iscalização de Despachantes.

$2o — Vetado.
$3o — A petição que dará início ao p O deverá ser fundamenta-

da, apontando quais as infrações cometid pelo faltoso.

54o — Recebida a denúncia, a autoridide determinará, na forma pre-
vista no regulamento desta lei, diligências nh sentido de se apurar as faltas
aventadas, que, se previamente confirmadã, poderão ensejar automática
a suspensão do infrator até o término do frocesso.

Artigo 36 — Encerradas as diligências Preliminares, com ou sem sus-
pensão preventiva, a autoridade processan determinará a citação do de-
nunciado para responder aos termos do priicesso, assim como designará
o para a oitiva de testemunhas do Benunciante até o máximo de

$ 1o — O denunciado deverá nessa iência apresentar suas provas
. €. se testemunhais, até o máximo de 3 (três) que também deverão ser ou-
vidas independentemente de intimação.

$2o — Concluídaa audiência, o denunkiado terá cinco dias para apre-
sentar suas razões de defesa, findos qs quaispos autos serão conclusos para
relatórioda autoridade processante..
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$3o — A autoridade processantb relatará os autos e encaminhará com
ssda ans para a autoridade legalmente habilitada para proferir a de-

inal.

Artigo 37 — Desta decisão cabgá recurso à autoridade imediatamen-
te superior âquela que determinou a Bpenação, no prazo de 10 (dez) dias.
contados da intimação da sentença nds autos do processo ou da publicação
do ato punitivo no Diário Oficial dobêstado.

Artigo 38 — O recurso pelo mebmo fundamento só poderá ser inter-
posto uma única vez.

Parágrafo único — Os recursos berão prazo de julgamento fixado no
regulamento desta lei e não terão efdito suspensivo em caso de aplicação
de rs pensão ou cassação &P credenciamento.

o

Do Serviço de Fiscalização de Despachantes

Artigo 39 — Vetado.
Artigo 40 — Vetado.

Artigo 41 — Vetado.
» Das Disposições Gerais e Transidórias

Artigo 42 — O despachante já dstabelecido, para fins de adaptação
e atualização diante dos novos disposgivos consignados neste diploma le-
gal, obriga-se 30 recadastramento juntojão órgão competente, devendo cum- -
prir as exigências impostas nos incisogi a XI e 6 3o do artigo 15, no prazo
de 90 (noventa) dias a contar da publifação desta lei, sob pena de ter sus-
pensas suas atividades até o cumprinjento dessas exigências.

Artigo 43-— Fica instituída a cobfança e taxa para fins de expedição
de alvará de funcionamento de estabdlecimento e sua renovação anual, a

“Ser inserida na Tabela A, das taxas defFiscalização e Serviços Diversos da
Secretaria da Fazenda, no item 3.1. queBe destina a cobrir as despesas oriun-
das desse serviço, assim como para cdhtribuir para a melhoria e desempe-
nho do órgão fiscalizador das atividaçes.

legível

Unidade Fiscal do Estado de SãofPaulo.
$ 2o — A referida taxa deverá sef recolhida até o dia 31 de março de

cada ano, sob pena de aplicação de mula automática de 10% (dez por cen-
to) e juros de mora de 1% (um por ento) ao mês ou fração.

43o — O despachante, já em ativilade, deverá recolher a aludida ta-
xa, pela primeira vez, no prazo e condições estabelecidas no artigo 42 e,
o iniciante, na data em que formular olpedido de credenciamento para o

“ início da atividade. ,

"o Artigo 44 — Em caso de falecimento ou invalidez permanente do des-
* pachante, a continuidade das atividaded de escritório, caso venha à convir

à um dos herdeiros das classes estabelêcidas no artigo 1.603, incisos |, Il
e Ill do Código Civil Brasileiro. será podele exercida, a título precário. até
à realização do próximo concurso de Habilitação após a sua nomeação.

Parágrafo único— O herdeiro do despachante falecido ou com invali-
dez permanente que assumir as atividades. nas condições do “caput” des-
te artigo, sujeitar-se-í a0s termos destallei, notadamente 30 estatuído no
artigo 6o.

Artigo 45 — Os portadoresde credenciais expendidasnos termos da
Lei no 2.600, de 15 de janeiro de 1954] que se encontrarem inativos ou
impedidos de exercerem atividades. em Qesacordo com esta lei, obrigam-se
à devolver suas carteiras 20 órgão fiscalizado das atividades. no prazo de
90 (noventa) dias a partir da promulgação desta lei, sob pena de cassação
da sua habilitação de despachante. .

. Parágrafo único — O despachantelnessas condições, que tiver a in-
tenção de retomar à atividade, poderá 4 qualquer tempo, mediante nova
solicitação, reaver seu credenciamento, cumpridas às exigências e atendendo
aos impedimentos impostos nesta lei. ,

Artigo 46 - Fica extinta a categoria fe prepostos de despachantes, re-
ferida na Lei no. 2.600, de 1 de janeiro Je 1954, devendo os mesmos se-
rem caracterizados na forma do artigo 2o desta lei.

Artigo 47 — Vetado.
Artigo 48 — O Poder Executivo rebulamentará esta lei no prazo de

90 (noventa) dias. contados da sua pub o.
Artigo 49 — Vetado.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de oububro de 1992.
LUIZ ANTONIO FLEURY “a
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigd 148, Folha 47

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente 92 1116 /257
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 324o à 3o Sessões Ordinárias (de 14/12/95 a 6/02 de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.O.L. 7 de fevereiro de 1P96

Secretário fis” Comissão

OMISSÃO O: CONSftUIçÃo E Usfiyn

ao Senhcr cet. NJ) Q adar Coretoqooeressemo

com prazo care dessinido dó tO A$

Presidente


